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FUNÇÕES VAGAS 

  Técnico em Saúde – Enfermagem 1597 

1 – INSTRUÇOES INICIAIS:
1.1 A função e respectivas vagas mencionadas serão distribuídas entre regiões e unidades que compõem a Autarquia Hospita-

lar Municipal-AHM conforme relacionadas neste item, essas vagas poderão sofrer remanejamento entre regiões, de acordo com a 
necessidade da Autarquia Hospitalar Municipal:

     Quadro de Unidades:
UNIDADES ENDEREÇOS REGIÃO Vagas Vagas - SESMT 

Sede da AHM Rua Frei Caneca, 1398/1402 – Consolação Centro  0 2 

HM Dr. José Soares Hungria Avenida Menotti Laudisio, 100 - Pirituba 134 

PSM Dr. Perus Rua Julio de Oliveira, 80 – V. Flamengo 
Noroeste 2

HMM Dr. Mário Degni Rua Lucas de Leyde, 257 – Rio Pequeno Oeste 108 2 

HM Prof. Alípio Correa Neto 
Alameda Rodrigo de Brum, 1989 – Ermelino 
Matarazzo 

HM Tide Setúbal 
Rua Dr. José Guilherme Eiras, 123 – S. 
Miguel Paulista 

HM Prof. Waldomiro de Paula 
Rua Augusto Carlos Baumann, 1074 - 
Itaquera

Leste I 462 5 

HM Dr. Cármino Caricchio Avenida Celso Garcia, 4815 – Tatuapé 

HM Dr. Alexandre Zaio Rua Alves Maldonado, 128 – Vila Nhocuné 

HM Dr. Ignácio Proença de Gouvêa Rua Juventus, 562 - Mooca 

Leste II 428 6 

HM Dr. Arthur Ribeiro de Saboya 
Rua Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 
860 - Jabaquara Sudeste 193 1 

HM Dr. Fernando Mauro P. Rocha 
Estrada de Itapecerica da Serra, 1661-Vila 
Maracanã

PA Jardim Macedônia Rua Luis Boloni, s/n – Jardim. Macedonia  
Sul 253 1 

1.2 Os candidatos contratados para a função relacionada neste comunicado, ficarão sujeitos à remuneração correspondente ao 
padrão inicial e a jornada de trabalho semanal da respectiva categoria, devendo a mesma ser cumprida em regime de diarista ou 
plantonista conforme as necessidades de cada unidade.

FUNÇÕES 
JORNADA 

SEMANAL
PADRÃO 

Técnico em Saúde – Enfermagem 30 horas 567,06

1.3 Os contratados para a função de Técnico em Saúde – Enfermagem, além da remuneração acima especificada terão direito 
ao auxílio refeição e auxílio transporte podendo também fazer jus ao adicional insalubridade e à gratificação de difícil acesso de-
pendendo da unidade de prestação de serviço.

1.4 Os candidatos que atenderem ao disposto na Lei nº. 14.588, de 12 de novembro de 2007, farão jus à percepção do Vale 
Alimentação.

2- CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO:
2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado, cidadão português com igualdade de direitos ou estrangeiro em situação regular no 

Brasil (visto de permanência com autorização para trabalhar no país), nos termos do art. 1º da Lei 13.404 de 08/08/02, regulamen-
tada pelo Dec. 42.813 de 28/01/03;

2.2 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da inscrição;
2.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais;
2.4 Quando do sexo masculino, estar quite com o serviço militar;
2.5 Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de cargos públicos;
2.6 Possuir Nível Médio Completo ou equivalente, registro no Conselho Regional para “Técnico em Enfermagem” e experiência 

mínima na função de inscrição conforme discriminado no quadro a seguir:

FUNÇÃO REQUISITOS OBRIGATÓRIOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO EXPERIÊNCIA MÍNIMA 

6 meses ininterruptos nos últimos 2 
anos

Técnico em Saúde – 

Enfermagem

  Nível Médio Completo ou equivalente e Certificado de Conclusão do Curso de Técnico 
em Enfermagem e o Registro de Técnico em Enfermagem no COREN (Ativo).  

Para as “Vagas – SESMT”, serão 
exigidos 06 meses ininterruptos nos 
últimos 2 anos em enfermagem do 

trabalho
Observações: Uma vez que a pontuação do candidato inscrito se dará através de contagem de tempo de experiência na função solicitamos que 
adicionalmente aos documentos exigidos neste item, o candidato observe e siga as instruções contidas no capítulo 3. “DA REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES” 
– item 3.11 deste comunicado.

2.7 Não ter sido demitido por justa causa, ou a bem dos serviços públicos federal, estadual ou municipal;
2.8 Conhecer e estar de acordo com as disposições previstas em Lei.
2.9 O candidato deve estar ciente de que, na hipótese de ser convocado para formalizar a contratação, deverá gozar de boa 

saúde física e mental para início imediato e não ser portador de deficiência incompatível com a função a ser exercida, de acordo 
com o que dispõe o artigo 11 da Lei 8.989/79.

2.10 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das condições do presente comunicado e das normas 
legais pertinentes.

3 – DA REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:
3.1 O candidato interessado deverá comparecer a unidade de inscrição para a região de interesse, na data, horário e local men-

cionados no quadro a seguir, estar com a Ficha de Inscrição preenchida, que deverá ser entregue ao agente receptor juntamente 
com os originais e cópias dos documentos obrigatórios exigidos para inscrição e demais documentos de interesse do candidato 
para comprovação de tempo de experiência profissional nas funções.

FUNÇÃO DATA DE INSCRIÇÃO 

Técnico em Saúde – Enfermagem 
27/05/2013 e 28/05/2013 

Horário: 09h00 às 15h00

PÓLO ENDEREÇO DE INSCRIÇÃO REGIÃO DE INTERESSE 

 Sede   Rua Frei Caneca, 1398/1402 – Consolação Centro 

 HM Dr. José Soares Hungria   Av. Menotti Laudisio, 100 - Pirituba Noroeste 

 HM e Maternidade Prof. Mário Degni   Rua Lucas de Leyde, 257 – Rio Pequeno Oeste 

 HM Dr. Alípio Correa Neto   Al. Rodrigo de Brum, 1989 – Ermelino Matarazzo Leste I 

 HM Dr. Cármino Caricchio   Av. Celso Garcia, 4815 – Tatuapé Leste II 

 HM Dr. Arthur Ribeiro de Saboya   R. Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 860 - Jabaquara Sudeste 

 HM Dr. Fernando Mauro Pires Rocha   Estr. de Itapecerica da Serra, 1661-Vila Maracanã Sul 

Candidato considerado APTO no exame Admissional na 
data de 17/05/2013 para a função de Professor de Ensino Fun-
damental II e Médio – Inglês:
ROBSON VIEIRA DA SILVA 22.909.885-X

Candidato considerado APTO no exame Admissional na 
data de 17/05/2013 para a função de Professor de Ensino Fun-
damental II e Médio – Matemática:
RUI PEREIRA DOS SANTOS 06.584.358-7

Candidato considerado APTO no exame Admissional na 
data de 17/05/2013 para a função de Professor de Ensino Fun-
damental II e Médio – Português:
LIRIA BORDINHAO 10.437.887-6

Candidato considerado APTO no exame Admissional na 
data de 17/05/2013 para a função de Professor de Educação 
Infantil:
LUZINAIDE SANTOS DA MOTA SOUZA 16.272.137-7

Candidatos considerados APTOS no exame Admissional na 
data de 17/05/2013 para a função de Professor de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental I:
ADRIANA SILVA SANTOS 45.168.979-3
ANDREA CARUSO 22.921.680-8
ANDREIA DA SILVA MESQUITA 27.073.173-8
ANDREIA VIEIRA DOS REIS SILVA 30.079.899-4
ANTONIO MARCOS DA CRUZ SILVA 71.828.427-5
CICELIA COSTA DA SILVA SANTOS 24.250.997-6
CLAUDIA SERRANO LEAL 24.987.809-4
DANIELLA MOREIRA ALVES COSTA 40.614.013-3
ELIANE MORELATO CANGUSSU 33.155.844-0
ELISANGELA OLIVEIRA SANTOS 27.243.870-4
ERIKA REGIANE DA SILVA 30.658.327-6
FRANCISCA MARIA DA SILVA 43.369.019-7
GISELE DE JESUS SILVA 34.061.238-
IRLENE DOS SANTOS CUNHA DUARTE 30.341.083-8
ISABELA ALVES DE JESUS 27.104.422-6
JAQUELINE SOUZA COYADO DA SILVA 28.423.393-6
KALENE RODRIGUES DOS SANTOS 25.125.864-6
LUCIANA MORAES MAIA 25.746.518-2
MARCIA AMANDA TEIXEIRA FERREIRA 23.724.304-0
MARIANA ORTEGA BICAS 42.476.608-5
MARINA FERNANDA MENEZES 30.068.865-9
MARLUCI JULIANA BERTOLINO FONTES 41.323.205-0
PATRICIA ROCHA PARTAL SOUSA 24.518.654-2
RENATA ROMERO DE BARROS 29.964.206-9
ROSE LEILA JORGE 24.565.248-6
ROSEMAR APARECIDA ASSIS QUEIROZ 24.931.134-3
SANDRA AFONSO DE FRANCA 26.846.173-
TATIANA ROSA DOS SANTOS 28.871.248-1
VERA DA GRAÇA FERREIRA FRANCISCO 25.335.899-1

 EDUCAÇÃO
 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DA 
PENHA

 1996-0.135.840-4 Terezinha Felisberto Dias Vallino. Em 
cumprimento definitivo do julgado no mandado de segurança 
nº 0414631-61.1996.8.26.0053 – 5ª Vara da Fazenda Pública, 
ficam formalizados a posse e o início de exercício da Sra. 
Terezinha Felisberto Dias Vallino RF 311.119.9 no cargo de 
Supervisor Escolar/Ingresso, a partir de 22/05/2013.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO TÉCNICA DE CONCURSO E INGRES-
SO - CRH.1

TORNANDO NULO
PORTARIA Nº 004/2013/STN Referente ao Processo nº 

2007-0.387.208-3
A Diretora da Coordenação de Gestão - CGP, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, EXPEDE:
TORNANDO NULO o Título de Nomeação nº 0974/2012, 

publicado no DOC de 26/10/2012, em nome de MARIA GRA-
ZIELLA DO NASCIMENTO, class. 664,para exercer o cargo de 
AUX TÉCNICO SAÚDE N-1/NORTE(Aux. de Enfermagem), junto a 
Secretaria Municipal da Saúde, por infringência ao disposto no 
artigo 11, VI, da Lei 8989/79.

PORTARIA Nº 005/2013/STNReferente ao Processo 
nº2007-0.387.208-3.

Diretora da Coordenação de Gestão - CGP, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, EXPEDE:

TORNANDO NULO o Título de Nomeação nº 0661/2012, 
publicado no DOC de 28/08/2012, em nome de LUCIANA GO-
MES PIRES, class. 137, para exercer o cargo de ESPECIALISTA 
EM SAÚDE N-I/LESTE(Enfermeira), junto a Secretaria Municipal 
da Saúde, por infringência ao disposto no artigo 11, VI, da Lei 
8989/79.

APOSTILAMENTO
APOSTILANDO O TÍTULO DE NOMEAÇÃO Nº 

00135/2013, PARA O CARGO DE AUX. TÉCNICO SAÚDE-NIVEL-
I/NORTE (Aux. Enfermagem), RG.139004269, PUBLICADO EM 
14/03/2013, PARA FAZER CONSTAR QUE O NOME CORRETO É 
ANA MARIA DOS SANTOS COSTA, E NÃO COMO CONSTOU.

APOSTILANDO O TÍTULO DE NOMEAÇÃO Nº 
00172/2013, PARA O CARGO DE ESPECIALISTA EM SAÚDE-
NIVEL I/C.OESTE(Enfermeiro), RG.262672200, PUBLICADO EM 
22/03/2013, PARA FAZER CONSTAR QUE O NOME CORRETO É 
PATRICIA DE SOUSA BRITES, E NÃO COMO CONSTOU.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL
 AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
COMUNICADO Nº. 009/2013/SUP.G/AHM
Assunto: Contratação por Tempo Determinado
O Superintendente da Autarquia Hospitalar Municipal-AHM 

no uso das atribuições que lhe conferem o disposto na Lei n.º. 
13.271 de 04/01/2002, Lei n.º. 14.669 de 14/01/2008 e Decre-
to n.º. 50.478 de 10/03/2009, que dispõem sobre a criação, 
estrutura, atribuições e organização da Autarquia Hospitalar 
Municipal-AHM:

CONSIDERANDO:
- As solicitações constantes do Processo Administrativo-PA 

n°. 2013-0.109.027-8.
- A necessidade de prover em caráter emergencial e tem-

porário o quadro de profissionais das unidades que compõem 
a Autarquia Hospitalar Municipal nas categorias no Processo 
Administrativo-PA acima mencionado.

- A urgência e inadiabilidade da prestação de serviços de 
saúde à população.

- As disposições contidas na Lei 10.793 de 21/12/89, re-
gulamentada pelo Decreto 32.908 de 28/12/92, Lei 13.261 de 
28/12/01 e 15.675 de 18/12/2012.

- Uma vez satisfeitos os requisitos da Lei 101/2000 e do 
Decreto 52.934/12.

-A inexistência de candidatos remanescentes de concurso 
público para provimento de vagas sem que houvesse o pre-
enchimento em número suficiente, das vagas existentes nas 
unidades que integram a Autarquia Hospitalar Municipal-AHM.

COMUNICA:
A abertura das inscrições para o processo seletivo de 

contratação por tempo determinado por até 12 meses para 
preenchimento de vagas na função de: Técnico em Saúde – 
Enfermagem.

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL
DESPACHO DA DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL
RELAÇÃO DE ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO nos 

termos do art.112, da Lei 8989/79,
DEFERIDO

Reg.Func Nome QQ Data
60022546 Marli Ferreira 4º 15/04/2013

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PORTARIA EXPEDIDA
RF 1.743/1 TANIA FERREIRA LOBO MORAES – CES-

SAÇÃO, a partir da publicação, dos efeitos da Portaria nº 
038/2012, publicada no DOC de 07.02.2012, que atribuiu à 
referida servidora, as funções de Administrador de Cemitérios, 
DAI-6 (Port. 053/2013).

 DEPARTAMENTO  DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 SEÇÃO TÉCNICA DE RECURSOS HUMANOS
Afastamento por doença – DEFERIDO

RF NOME DURAÇÃO A PARTIR DE
2534/1 André Luís Dias R de Souza 01 dia 15/05/2013

Concedida nos termos da Lei Federal nº 10.793/89, confor-
me Portaria nº 507/SGP-G/2004, publicada no Diário Oficial do 
Município em 29/12/04.

Termo de opção – Lei nº 13.652/2003 – Ag. Apoio
A Seção Técnica de Recursos Humanos do Serviço Fune-

rário, para cumprimento às determinações contidas na Lei nº 
13.652, de 26/09/03, AUTORIZA e faz publicar os seguintes 
atos:

1)Fixação dos proventos dos aposentados/pensionistas nas 
novas referências de Agente de apoio, nos termos dos arts. 55 a 
59, da Lei nº 13.652/2003.
RF Nome Nível Categoria Referência A partir de
1087/2 CLAUDIO ATANÁZIO N-II CAT.5 B-10 22/05/2013
960/2 ORIVALDO MINEIRO N-I CAT.5 B-5 23/05/2013

 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO
 DIVISÃO DE TRANSPORTES
SEÇÃO DE TRÁFEGO
O Chefe da Seção de Tráfego – FM 121, no uso de suas 

atribuições legais, CONVOCA todos os plantonistas e dobrado-
res lotados nos Tráfegos de Vila Maria, Vila Mariana, Diário de 
Bordo, Vistoria, Posto de Combustível e Recorps a trabalharem 
nos dias 30 e 31/05/2013, 01 e 02/06/2013 em seus respec-
tivos plantões. O não atendimento desta convocação acarretará 
em penalidade conforme o Estatuto do Funcionário Público do 
Município de São Paulo.

 SERVIÇOS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 LICENÇAS MÉDICAS – SERVIDORES FILIADOS 
AO RGPS

Concedida nos termos da Lei 8989/79, artigo 139, modifi-
cada pelo Decreto 45.667/04 e pela portaria 507/SGP-G/2004.
EH REG. FUNC. NOME DUR. À PARTIR
230100000000000 807.583.2 DENIS LIBANIO DANTAS DE ARAUJO 07 09/05/2013

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida, nos termos da Lei 8989/79, art. 139, modificada 

pelos Decretos 42.756/02 e 43.472/03.
EH:  RF. Nome Duração  a partir  Art.
23.01.000 503.170.2  Wellington João de Resende  03  20/05/2013  218.9

 CONCURSOS

 PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO
 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
PESSOAS

 DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO SERVIDOR - 
DESS-G

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO
Nos termos do concluído pelas Juntas Médicas designadas 

em grau de Reconsideração, considero os candidatos abaixo 
relacionados:

APTAS
CLAUDETE VIEIRA DA SILVA DIR DE DIV.TÉCNICA 17.040.352
DAGMAR VASCONCELLOS LEONE PEFII E MÉDIO 04.396.491
MARIA JOSÉ DIAS SANTOS PEFII E MEDIO 35.668.813-6

INAPTAS
CRISTIANE TELES AVELAR PEFII E MÉDIO 24.177.620-X
INDIRA SILVIA BARBOSA HAJ PEFII E MÉDIO 17.539.940-2
RITA DE CASSIA G. DA SILVA PEFII E MÉDIO 3.876.347-1

DESS – DIVISÃO DE PERICIAS MÉDICAS – 
DESS 1

A Encarregada do Núcleo de Ingresso, torna público:
Candidato considerado APTO no exame Admissional na 

data de 17/05/2013 para a função de Agente de Apoio – Mo-
torista/Samu:
EDUARDO FROIS DA ROCHA 32.210.343-5

Candidatos considerados APTOS no exame Admissional na 
data de 17/05/2013 para a função de Enfermeiro:
TAYLISE PERUCHI GARCIA 20.184.004-2
ZILDA JULIA RIBEIRO DE LIMA 15.782.671-5

Candidatos considerados APTOS no exame Admissional na 
data de 17/05/2013 para a função de Especialista em Desenvol-
vimento Urbano – Arquitetura:
CLARICE MIEKO ISHIZAKI 10.343.189-1
CORINA FARIA BIANCO 74.978.512-
GIOVANA CAROLINA PEREIRA DE ABREU 42.267.023-6
LUCIANE RODRIGUES NEVES 43.623.487-7
LUDYMILA HERRERO SINKUS 30.441.142-5
MARCELA MENDES GONCALVES 28.595.028-9
ROMULO DO AMARAL RUSSI 18.415.817-5

Candidato considerado APTO no exame Admissional na 
data de 17/05/2013 para a função de Professor de Ensino Fun-
damental II e Médio – Física:
GUILHERME DE FARIA LEMOS DE LUCCA 35.692.514-6

Candidato considerado APTO no exame Admissional na 
data de 17/05/2013 para a função de Professor de Ensino Fun-
damental II e Médio – História:
GISELLE TOMAZELLA BUENO 24.717.195-5

3.3 Nos dias, horários e local reservados para a realização 
de inscrições, após a conferência dos documentos juntados à 
Ficha de Inscrição, o agente receptor entregará ao candidato o 
“Protocolo de Recebimento de Inscrição”, que não caracteriza 
o pronto deferimento da mesma, uma vez que, o critério de 
avaliação e pontuação se dará através de análise posterior a ser 
efetuada na documentação entregue pelo candidato, sendo ob-
jeto de publicação de listas de inscrições deferidas e indeferidas 
efetuadas pela AHM.

3.4 Conforme critérios de seleção e classificação menciona-
dos no capítulo 4 “Seleção e Classificação dos Candidatos”, o 
candidato deverá apresentar no ato da inscrição a comprovação 
de tempo de experiência que tiver na função para a apuração e 
contagem de pontos e classificação final.

3.5 No ato da Inscrição, o candidato poderá entregar cópia 
reprográfica autenticada da documentação ou cópia reprográfi-
ca simples desde que estejam acompanhadas dos originais para 
serem conferidas pelo agente receptor conforme especificado 
a seguir:

a) Técnico em Saúde – Enfermagem
Comprovação de no mínimo 6 (seis) meses ininterruptos de 

experiência profissional realizada nos últimos 2 (dois) anos, de 
01/05/2011 até 30/04/2013, na função de Técnico em Saúde – 
Enfermagem.

Para as Vagas - SESMT, será exigida experiência mínima 
de 06 meses ininterruptos nos últimos 2 anos em enfermagem 
do trabalho.

3.6 Cada candidato poderá realizar somente uma inscrição 
na função e em apenas uma região, caso ocorra mais de uma 
inscrição no mesmo nome, todas serão automaticamente des-
consideradas.

3.7 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar ao 
agente receptor, a via original e uma cópia de sua Cédula de 
Identidade ou Carteira de Identidade de Estrangeiro, ou visto 
permanente; para conferência das informações registradas e 
anexar junto a ficha de inscrição.

3.8 Toda a documentação para comprovação de tempo 
de experiência (original e cópia) deverá ser entregue no ato 
da inscrição, não sendo aceitos documentos de experiência 
apresentados após a data, local e horário determinados por 
este comunicado.

3.9 O candidato deverá formalizar a inscrição pessoalmen-
te ou através de seu representante legalmente constituído, de-
vendo, para tanto, apresentar no ato da inscrição, o instrumento 
de mandado-(procuração) com firma reconhecida e cópia repro-
gráfica do documento de identidade do candidato e do procu-
rador. No ato da inscrição o procurador deverá apresentar seu 
documento de identidade original para conferência do receptor.

Especificamente para as Inscrições efetuadas por repre-
sentante legal, as cópias reprográficas dos documentos de 
identidade do candidato e de seu procurador ficarão retidas 
junto à Ficha de Inscrição.

3.10 O candidato inscrito por procuração assume total 
responsabilidade pelas informações prestadas por seu repre-
sentante legalmente constituído, arcando com as conseqüên-
cias advindas de eventuais erros de preenchimento da Ficha, 
documentos não entregues e ou entregues indevidamente no 
ato da Inscrição.

3.11 Para a comprovação de tempo de experiência profis-
sional, os documentos apresentados pelo candidato deverão 
estar de acordo com o estabelecido no quadro a seguir:
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